Projeto de Lei n.º 092/14

Concede revisão geral aos servidores municipais da administração direta e dá outras providências.
Art. 1º. A partir de 01 de maio de 2014, os vencimentos, salários, proventos e os contratos, de todos os servidores públicos municipais da Administração Direta, estatutários, celetistas, ativos, inativos, pensionistas, os padrões dos cargos de confiança e os estagiários de nível médio e superior, serão reajustados em 6,69% (seis inteiros e sessenta e nove centésimos) por cento.
                  Art. 2º. A retribuição pecuniária mensal dos Conselheiros Tutelares fica reajustada nos mesmo percentuais e nas mesmas datas estabelecidas para os servidores, na forma desta Lei.
Art. 3º. O art. 5º da Lei Municipal nº 5.091/2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º- O Executivo Municipal fica autorizado a fornecer aos servidores municipais ocupantes dos empregos dos níveis 1 (um), 2 (dois), 3(três), 5 (cinco), 6 (seis), 7 (sete), 8 (oito), bem como aos servidores estatutários dos padrões 1 (um), 2 (dois), 3(três), 5 (cinco), 6 (seis), 7 (sete), 8 (oito), ADM-3, ADM-4, ADM-5 E ADM-6, um crédito mensal de R$ 130,00 (centro e trinta reais) referente ao auxílio cesta básica através de cartão eletrônico”.
Parágrafo Único. Os valores mencionados neste artigo passarão a vigorar a partir de 01 de Maio de 2014.
Art. 4º. As despesas decorrentes desta lei encontrarão cobertura nas dotações orçamentárias próprias.

                   Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Art. 6º. Revogam se as disposições em contrário.
